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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 116/2006

de 29 de Novembro

O Presidente da República decreta, nos termos da
alínea c) do n.o 2 do artigo 29.o da Lei n.o 29/82, de
11 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 18/95, de 13 de Julho, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, formulada
após iniciativa do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de
Defesa Nacional, o Tenente-General Fernando de Sousa
Rodrigues do cargo de Chefe da Missão Militar junto
da Organização do Tratado do Atlântico Norte e da
União Europeia, em Bruxelas, com efeitos a partir de
8 de Dezembro de 2006.

Assinado em 21 de Novembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Decreto do Presidente da República n.o 117/2006

de 29 de Novembro

O Presidente da República decreta, nos termos da
alínea c) do n.o 2 do artigo 29.o da Lei n.o 29/82, de
11 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 18/95, de 13 de Julho, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, formulada
após iniciativa do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de
Defesa Nacional, o Vice-Almirante José Carlos Mar-
garido Lima Bacelar para o cargo de Chefe da Missão
Militar junto da Organização do Tratado do Atlântico
Norte e da União Europeia, em Bruxelas, com efeitos
a partir de 9 de Dezembro de 2006.

Assinado em 21 de Novembro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 159/2006

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Óbidos aprovou, em 29 de Setembro de
2005, a alteração ao Plano de Urbanização de Turis-
bel/Casalito (PU), aprovado por deliberação da Assem-
bleia Municipal de 6 de Setembro de 1997 e publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 14, de 17 de Janeiro
de 1998.

O PU foi alterado ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, tendo sido cumpridas
todas as formalidades legais, designadamente quanto à
emissão de pareceres e à discussão pública prevista no
artigo 77.o do referido diploma legal.

Na área de intervenção do PU encontra-se em vigor
o Plano Director Municipal de Óbidos (PDM), ratifi-
cado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 187/96, de 28 de Novembro, e o Plano de Ordena-

mento da Orla Costeira Alcobaça-Mafra (POOC-AM),
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 11/2002, de 17 de Janeiro.

A alteração do PU visa resolver incongruências do
regulamento inicial e ajustá-lo ao POOC-AM, bem
como rectificar índices de construção e tipologias que
se revelaram inadequados na sua área de incidência.

A presente alteração ao PU modifica também o dis-
posto no artigo 24.o, nas alíneas a) e b) do artigo 31.o,
no artigo 63.o e no n.o 4 do artigo 70.o, todos do regu-
lamento do PDM, pelo que está sujeita a ratificação
pelo Governo.

Verifica-se a conformidade da presente alteração do
PU com as disposições legais e regulamentares em vigor.

A alteração do PU foi objecto de parecer favorável
emitido pela Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional de Lisboa e Vale do Tejo.

Tendo em conta o número considerável de preceitos
alterados, procede-se à republicação do Regulamento
do PU, nos termos do disposto na alínea b) do artigo 11.o
do anexo II do Regimento do Conselho de Ministros,
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 64/2006, de 18 de Maio.

Assim:
Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 96.o, con-

jugado com a alínea d) do n.o 3 e o n.o 8 do artigo 80.o,
todos do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
com a redacção resultante das alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, e
na alínea g) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho
de Ministros resolve:

1 — Ratificar a alteração ao Plano de Urbanização
de Turisbel/Casalito, no município de Óbidos, que con-
siste na eliminação dos artigos 17.o, 21.o e 22.o, na alte-
ração dos artigos 1.o, 2.o, 3.o, 4.o, 5.o, 6.o, 7.o, 8.o, 11.o,
12.o, 13.o, 14.o, 15.o, 16.o, 18.o, 19.o, 20.o, 23.o, 24.o, 25.o,
26.o e 27.o e, ainda, no aditamento de um novo
artigo 26.o, todos do respectivo Regulamento, e na alte-
ração da planta de zonamento, que se publica em anexo
à presente resolução, dela fazendo parte integrante.

2 — Indicar que ficam alteradas as disposições escri-
tas e gráficas do Plano Director Municipal de Óbidos
contrárias ao disposto na presente alteração ao Plano
de Urbanização de Turisbel/Casalito, na respectiva área
de intervenção.

3 — Republicar em anexo à presente resolução a ver-
são integral actualizada do Regulamento do Plano de
Urbanização de Turisbel/Casalito.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de Novembro
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Regulamento do Plano de Urbanização de Turisbel/Casalito

(pólo de desenvolvimento do Bom Sucesso)

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objectivos

São objectivos do presente Regulamento:

1) Viabilizar uma solução urbanística para a
UOPG 4, prevista no artigo 69.o, n.o 2, do Regulamento
do PDM, que concilie as pretensões e as expectativas


